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PREVIDENCIÁRIO  –  Reexame
Necessário –  Pensão  por  morte  –
Suspensão do pagamento aos vinte e um
anos de Idade –  Estudante universitária –
Prorrogação do pagamento até 24 (vinte e
quatro) anos – Impossibilidade –  Ausência
de previsão legal –  Reforma da decisão  –
Pagamento  do  benefício  até  21  anos  –
Aplicação  da  Lei  4.312/84  –  Provimento
parcial.

-  É  firme  o  entendimento  do  Superior
Tribunal de Justiça e desta corte doméstica
que,  ante  a  ausência  de  previsão  legal,
descabe a ampliação do termo final,  até os
24  (vinte  e  quatro)  anos  de  idade,  para
recebimento  de  pensão  por  morte  pelo
dependente  menor  válido,  ainda  que  seja
estudante universitário. 

V I S T O S, relatados e discutidos estes
autos de mandado de segurança acima identificados.

A C O R D A M,  em Segunda  Câmara
Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,  à  unanimidade,  por  votação
uníssona, em dar provimento parcial ao reexame necessário, nos termos do
voto do Relator e da súmula de julgamento retro.
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R E L A T Ó R I O

Trata-se  de  Reexame  necessário
hostilizando sentença de fls. 132/134, da lavra do juízo de direito da 4ª Vara
da Fazenda Pública da Comarca da Capital, que, nos autos da Ação Ordinária
de Manutençã de Pensão por Morte, deu procedência ao pedido, estendendo
o benefício da dependente até os 24 anos de idade.

Na  petição  inicial,  a  autora  alegou  que
conta com 20 (vinte) anos de idade e que a promovida pretende suspender a
pensão civil que percebe.

Aduz  que  tem  direito  a  continuidade  da
percepção do benefício até completar 24 (vinte e quatro) anos de idade, uma
vez que que é estudante  universitária  do 2º  (quarto)  período do curso de
Comunicação Social  da UFPB, e a  suspensão do benefício  lhe acarretará
prejuízos na sua educação.

Dessa forma, requereu a procedência dos
pedidos, no sentido de condenar o Município de João Pessoa a assegurar a
pensão previdenciária da autora até os 24 anos de idade ou até a conclusão
do curso universitário.

O  MM.  Juiz  julgou  procedente  a  ação,
determinando que a pensão por morte seja concedida à autora até os 24 anos
de idade, o que ocorreu em 03/04/2015.

As  partes  não  apresentaram  recurso
voluntário, conforme certidão de fl. 136.

 
A  Douta  Procuradoria  de  Justiça,  em seu

parecer,  exarado  às  fls.  142/144,  opinou  pelo  prosseguimento  do  recurso,
sem manifestação de mérito.

É o que importa relatar.

V O T O 

O  cerne  da  presente  ação  consiste  em
saber qual  o limite temporal  para pagamento de pensão previdenciária por
morte da beneficiária estudante universitária.
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“In casu”, a autora, temendo a cessação, ao
completar 21 (vinte e um) anos de idade, do benefício de pensão por morte,
que  é  beneficiária  e,  por  tratar-se  de  estudante  universitária,  ajuizou  a
presente ação, para que o benefício seja estendido até que complete vinte
quatro anos de idade, quando deverá terminar seu curso superior.

 
De início, registra-se ser a lei ao tempo do

fato  gerador  da  pensão  previdenciária  — no caso,  a  morte  do  genitor  da
autora — quem regerá a disciplina desta relação, nos termos da Súmula n°
340 do STJ:

Súmula n° 340 do STJ: “A lei aplicável à concessão de
pensão  previdenciária  por  morte  é  aquela  vigente  na
data do óbito do segurado.”

Dessa  forma,  necessária  a  verificação  da
data do óbito do genitor da autora e, ainda, se a legislação vigente à época,
previa a extensão do termo final para pagamento da pensão até os 24 (vinte e
quatro) anos de idade, a fim de que se conceda o benefício pretendido. 

Destarte,  deve-se  analisar  a  legislação
vigente em 07/04/1997, data do falecimento de Oscar Wilde Lira dos Santos
(fl. 19).

Pontificada  a  data  do  fato  gerador  da
pensão previdenciária, passo ao exame da legislação vigente à época. A Lei
Municipal nº 4.312/84, que regia o Regime Próprio de Previdência Social no
Município de João Pessoa, assim previa:

“Art. 7º - São beneficiários do segurado, para efeito
desta lei todas as pessoas que vivam, justificada e
comprovadamente, sob sua dependência econômica.
§ 1º - Prescinde de comprovação e de justificação a
dependência  econômica  de  esposa  ou  marido
inválido, assim como a de filhos solteiros, menores
de  21  anos  ou  inválidos,  qualquer  que  seja  a
natureza de filiação. 

Pelo que se pode verificar, um dos motivos
de cessação de recebimento de pensão era o alcance da maioridade civil,
que,  naquela  época,  ocorria  aos  21  (vinte  e  um)  anos  de  idade  (vigente
Código  Civil  de  1916).  Assim,  o  pleito  da  autora  esbarra  na  ausência  de
legislação que preveja essa extensão do termo final.

Portanto,  verifica-se  pela  legislação  suso
referida que não há amparo legal à pretensão da autora, uma vez que a lei
acima apontada não previa a possibilidade de pagamento até a idade de 24
(vinte e quatro) anos.
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Logo, ante à ausência de amparo legal, não
é possível estender o benefício até os 24 (vinte e quatro) anos de idade, ainda
que a requerente seja  estudante universitária. 

Na mesma linha o art. 16 da Lei n. 8.213/91
(Lei Federal de Planos de Benefícios da Previdência Social) dispõe acerca do
termo final para o recebimento do benefício em tela : 

"Art.  16.  São  beneficiários  do  Regime  Geral  de
Previdência  Social,  na  condição  de  dependentes  do
segurado:  I  —  o  cônjuge,  a  companheira,  o
companheiro  e  o  filho  não  emancipado,  de  qualquer
condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido;
(...)". (Grifo nosso) 

De observar que, apesar da citada norma
ter  sido  editada  para  regrar  o  Regime  Geral  da  Previdência  Social,  suas
disposições delimitam os benefícios que são contemplados pelo regime de
previdência social do funcionalismo público, aplicando-se, pois, a este por via
transversa.  Verifica-se  do  dispositivo  reproduzido  que  os  benefícios
previdenciários  temporários  são  devidos  aos  filhos  do  falecido,  antigo
integrante do regime,  até quando completem 21 anos de idade,  ou, acaso
inválidos, enquanto perdurar a invalidez. Não se faz referência à condição de
universitário do beneficiário ou h idade de 24 anos. 

Trilhando o mesmo entendimento da Corte
Superior Infraconstitucional, vejamos os seguintes escólios da lavra de outros
Desembargadores do nosso Tribunal de Justiça:

“REMESSA NECESSÁRIA PENSÃO POR MORTE DE
SERVIDOR MILITAR ESTADUAL APLICAÇÃO DA LEI
N°  3.765/60  IMPOSSIBILIDADE  MILITARES  DAS
FORÇAS  ARMADAS  DIREITO  DE  PERCEPÇÃO  DE
PENSÃO  A  DEPENDENTE  ESTUDANTE
UNIVERSITÁRIO  ATÉ  COMPLETAR  24  ANOS  DE
IDADE  ARGUMENTAÇÃO  INFUNDADA  CESSAÇÃO
DO  PENSIONAMENTO  NA  DATA  EM  QUE  O
BENEFICIÁRIO  ATINGE  OS  21  ANOS  DE  IDADE
EXEGESE  DA  LEI  8.213/91  CONHECIMENTO  E
PROVIMENTO DA REMESSA. A Lei 8.213/91, que traça
as regras gerais para organização e funcionamento dos
regimes  de  previdência  social  e  que  tem  caráter
nacional,  aplicando-se  aos  servidores  da  União,  dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios art. 40, §
2°, da CF, estabelece o fim do beneficio da pensão por
morte na data em que o filho do segurado completar 21
anos de idade,  não havendo,  por outro lado,  previsão
legal  para  a  extensão  da  citada  pensão  até  que  o
beneficiário  estudante  universitário  complete  24  anos
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de idade. Assim, tendo o óbito do segurado ocorrido na
vigência da Lei 8.213/91, impõe-se sua aplicação com a
conseqüente  extinção  da  pensão.
TJPB - Acórdão do processo nº 20020090142593001 -
Órgão (3ª  CÂMARA CÍVEL) -  Relator  DES.  MÁRCIO
MURILO  DA  CUNHA  RAMOS  -  j.  em
18/12/2012”(Negritei)

 E:

“EMENTA  AGRAVO  INTERNO  INTERPOSTO  EM
AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  DIREITO
ADMINISTRATIVO.  PENSÃO  POR  MORTE.  LEI
8.213/91.  IDADE-LIMITE.  21  ANOS.  ESTUDANTE.
CURSO  UNIVERSITÁRIO.  PRORROGAÇÃO  ATÉ  OS
24  ANOS.  IMPOSSIBILIDADE.  PRECEDENTES  DO
SUPERIOR  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  E  DESTE
TRIBUNAL.  DESPROVIMENTO.  -  A  pensão
previdenciária  não  se  confunde  com  os  alimentos
previstos no Código Civil, que podem ser concedidos a
qualquer  tempo  desde  que  verificado  o  binômio
necessidade/possibilidade.  A pensão por morte somente
pode  ser  provida  até  o  limite  de  vinte  e  um anos  de
idade, salvo se inválido, não se podendo estender até os
24 anos para os estudantes universitários, pois não há
amparo legal para tanto. - Se a Previdência Social, por
razões de ordem social, tivesse a obrigação de continuar
pagando  benefícios  aos  que  atingiram a  idade  limite,
pelas  mesmas  razões  deveria  custear  aos  que  nunca
perceberam pensão e também estão necessitados.  Essa
forma de tratamento fere a constituição, na medida em
que quebra a igualdade de todos perante a Lei. Não se
pode  estender,  até  os  24  anos,  para  os  estudantes
universitários, a pensão por morte fulcrada no art. 217,
II,  a  ,  da  Lei  n°  8.112/90,  porquanto  a  legislação
assinala, literalmente, ser devida aos filhos, até o limite
de  21  anos  de  idade,  salvo  se  inválido.  TJPB;  ROf
200.2009.009102-2/001;  Rel.  Des.  Frederico  Martinho
da  Nóbrega  Coutinho;  DJPB  11/05/2011;  Pág.  10.
TJPB - Acórdão do processo nº 20020121056762001 -
Órgão (4ª CÂMARA CIVEL) - Relator DES. ROMERO
MARCELO  DA  FONSECA  OLIVEIRA  -  j.  Em
18/12/2012” (Grifei)

Ainda:

“EMENTA  MANDADO  DE  SEGURANÇA.  PENSÃO
POR  MORTE.  CANCELAMENTO  ADMINISTRATIVO.
PENSÃO  TEMPORÁRIA.  TERMO  FINAL.  FILHO
MAIOR DE 21 ANOS. PRORROGAÇÃO. CONCLUSÃO
DO  CURSO  UNIVERSITÁRIO.  IMPOSSIBILIDADE.
DENEGAÇÃO. A pensão por morte do pai será devida
até  o  limite  de  vinte  e  um  anos  de  idade,  salvo  se
inválido,  e  tem  amparo  constitucional  no  direito  de
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acesso  à  previdência,  consagrado  com  princípio
fundamental insculpido no texto constitucional. Além do
disposto no art. 34 da Constituição Estadual, o regime
de  previdência  dos  servidores  públicos  do  Estado
observará,  no  que  couber,  os  requisitos  e  critérios
fixados  para  o  regime  geral  de  previdência  social.  A
pensão pela morte do pai  será devida até  o limite de
vinte  e  um  anos  de  idade,  salvo  se  inválido,  não  se
podendo  estender  até  os  24  anos  para  os  estudantes
universitários,  pois  não  há  amparo  legal  para  tanto.
Precedentes.  REsp  742034  /  PB.  2.  Recurso  especial
conhecido e provido. Recurso Especial 2005/0060703-1.
Ministro  Arnaldo  Esteves  Lima.  Data  do  julgamento
27/09/2007  TJPB  -  Acórdão  do  processo  nº
99920110012997001  -  Órgão  (PRIMEIRA  SEÇÃO
ESPECIALIZADA  CÍVEL)  -  Relator  DES.  MARCOS
CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE - j. em 13/06/2012”

Por fim:

“AÇÃO  ORDINÁRIA  DE  CONCESSÃO  DE  PENSÃO
POR  MORTE  COM  PEDIDO  DE  TUTELA
ANTECIPADA MAIORIDADE CIVIL CANCELAMENTO
INAPLICABILIDADE  DO  ARTIGO  5°  DO  CÓDIGO
CIVIL  DE  2002  REGRA  ESPECÍFICA  DA
LEGISLAÇÃO  PREVIDENCIÁRIA  DIREITO  DA
MENOR PRORROGAÇÃO DO PAGAMENTO ATÉ OS
24  ANOS  DE  IDADE  ESTUDANTE  UNIVERSITÁRIA
IMPOSSIBILIDADE AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL
PRECEDENTES  DO  STJ  AUSÊNCIA  DE  PREVISÃO
LEGAL  PRECEDENTES  DO  STJ  PROVIMENTO
MONOCRÁTICO DO RECURSO. Inexiste amparo legal
para o pedido de prorrogação do pagamento de pensão
por morte até os 24 anos, apenas por estar a impetrante
matriculada  em  instituição  de  ensino  superior.
Precedentes  do  STJ.  TJPB  -  Acórdão  do  processo  nº
20020100136437001  -  Órgão  (TRIBUNAL  PLENO)  -
Relator  DES.  SAULO  HENRIQUES  DE  SÁ  E
BENEVIDES. - j. Em 22/10/2011” (Negritei)

Assim,  como  inexiste  legislação  do
Município  de  João  Pessoa  que  preveja  a  ampliação  do  prazo  para
recebimento da pensão por morte, percebida por dependente de servidor do
Regime  Próprio  de  Previdência  Social,  não  há  direito  a  ser  amparado,
impondo-se a reforma da sentença.

Ante  o  exposto,  DOU  PROVIMENTO
PARCIAL ao reexame necessário, para determinar que a pensão por morte
seja concedida a autora até os 21 anos de idade.

É como voto.
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Presidiu a sessão o Exmo. Des. Abraham
Lincoln da Cunha Ramos. Participaram do julgamento, o Exmo. Des. Abraham
Lincoln da Cunha Ramos, o Exmo. Des. Oswaldo Trigueiro do Valle Filho e o
Exmo. Dr. Tércio Chaves de Moura, juiz convocado em substituição a Exma.
Desa. Maria das Neves do Egito de Araújo Duda Ferreira.

Presente ao julgamento, a Exma. Dra. Lúcia
de Fátima Maia de Farias, Procuradora de Justiça.

Sala  de  Sessões  da  Segunda  Câmara
Especializada  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  da  Paraíba,  João
Pessoa, 09 de agosto de 2016.  

Abraham Lincoln da Cunha Ramos
Relator
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